
PORTARIA N9 10/2026/GP

Câmara Municipal de

0PRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDEMATUREIA,Estac!odaParaíba,nousode

suas  atr.ibuições  legais,  que  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  e  Regimento  lnterno

RESOLVE:

Art.19-EXONERAR,oSr.DIMASEVANGEUSTADONASCIMENTO164.944.444.31eRG

4671730SESDSPBASSESSORESPEC"DAMESAdaCâmaraMun#deMaturéia/PB,

Art.29-EsPportariaememvigornadatadesuapublicação,produzindoefeitoem

19 de março

Art. 39 -Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Matureia-PB, 02 de dezembro de 2026.

WANDERLEY

Presidente da Câm
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